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ATA Nº 526/2016 – CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil e dezesseis, às oito horas e cinquenta e cinco 
minutos, no Salão Nobre, do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, 
em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quingentésima vigésima sexta vez, em primeira sessão, o 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência da Professora Nilda de Fátima Ferreira  
Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José  Henrique  de  Oliveira,  Secretário  de  Órgãos  
Colegiados.  Os  Conselheiros  presentes  foram  os  que  se  seguem:  João  Carlos  Cardoso  Galvão; 
Frederico José Vieira Passos;  Luciano Gomes Fietto, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação em 
exercício; Diogo Tourino de Sousa, Pró-Reitor de Extensão e Cultura em exercício; Marcos da Silva 
Couto e sua suplente Maristela Siolari da Silva; Josefina Bressan e seu suplente Jugurta Lisboa Filho; 
Sérgio  Oliveira  de  Paula  e  sua  suplente  Simone  Caldas  Tavares  Mafra;  João  Paulo  Viana  Leite;  
Cláudio Horst Bruckner; Luiza Carla Vidigal Castro e seu suplente Tiago Ricardo Moreira; Valdênia  
Carvalho e Almeida; Edson Martinho Ramos; Felipe Lages D'Aragona e seu suplente Genival Souza 
Bento Júnior; Diogo Sena Baiero. Justificaram ausência os seguintes Conselheiros: Claudiane Silva 
Carvalho e seu suplente Afrânio de Castro Souza; Luiz Alexandre Peternelli; Antônio Lelis Pinheiro.  
1- APRECIAÇÃO DA PAUTA - A Presidente deu conhecimento ao Plenário de uma correspondência 
do Conselheiro Felipe Lages d'Arangona, datada de 16/11/2016, solicitando a inclusão extra pauta dos 
seguintes itens, em razão do momento atípico vivido pela UFV: -suspensão do calendário escolar por  
tempo indeterminado; - reunião aberta ao público durante o debate e a votação do item suspensão do 
calendário; -presença e direito à fala do comando geral de greve da UFV, durante o debate e votação 
da  suspensão  do  calendário  escolar;  e  –  prioridade  na  discussão  destes  itens,  antecipando-se  aos  
demais  assuntos  da  pauta  previamente  definida.   Na  oportunidade,  o  Plenário  encaminhou 
favoravelmente à discussão, em primeiro lugar, do item suspensão do calendário escolar por tempo 
indeterminado.  Em seguida,  decidiu pela  presença  de uma representação discente  no recinto para 
acompanhar a discussão e a decisão sobre o item supramencionado. Por fim, aprovou a concessão da 
palavra aos discentes escolhidos pelo movimento estudantil  por dez minutos, sendo cinco minutos  
para argumentação a favor da suspensão e cinco minutos contra o congelamento do calendário escolar 
2016.  2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 525/2016 – Aprovada por unanimidade. 3- INFORMES DA 
REITORIA – Antecipando-se à discussão do item principal desta reunião, a Presidente informou aos 
conselheiros,  com  detalhes,  o  movimento  discente  de  ocupação  tanto  do  Prédio  Administrativo 
Bernardão, quanto dos Pavilhões de Aula (PVA e PVB), o que tem demandado da administração da 
UFV a utilização do diálogo permanente e exaustivo como procedimento essencial na definição de  
alternativas de solução para o momento delicado vivido pela UFV, embora seja de âmbito nacional.  
Enfatizou,  ainda,   que  o  CONSU  e  o  CEPE  foram  convocados,  em  momentos  distintos,  a  se 
manifestar,  respeitando-se  o princípio norteador  das  decisões  tomadas de forma colegiada.  Frisou 
também que o respeito pela UFV faz com que a administração superior trabalhe pela manutenção de 
seus canais de diálogo, buscando o entendimento, zelando pela harmonia e respeito às decisões de seus 
colegiados superiores. Somente dessa forma, o convívio democrático é possível. Comentou ainda estar 
a UFV em dia  quanto ao processamento de seus empenhos  com vistas ao cumprimento do orçamento 
2016. Salientou também estar a Instituição trabalhando na definição de prioridades para 2017. Por fim, 
mencionou o  esforço  da  ANDIFES pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  do  Orçamento  2017.   Em 
seguida, passou-se à análise do assunto desta primeira sessão:  SUSPENSÃO DO CALENDÁRIO 
ESCOLAR  POR  TEMPO  INDETERMINADO  –  Inicialmente,  foram  recebidos  no  recinto  os 
estudantes  Wilton Ribeiro de Almeida/Engenharia Florestal (mat. 75256), Thallyta Amorim da Silva 
Santos/Química (mat. 79227) e  Lucas Henrique de Freitas Amaral/Engenharia Florestal (mat. 86315) 
que durante cinco minutos expuseram seus argumentos contrários à suspensão do calendário escolar,  
oportunidade em que deram conhecimento ao Plenário de um abaixo-assinado com  1.397 assinaturas 
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contrário à suspensão do calendário escolar. Em seguida, Tiago Assis Paulino da Costa/História (mat. 
78684) e Mariane Gomes Tavares da Conceição/Ciências Biológicas (mat. 90625) fizeram, por cinco 
minutos,  a  sustentação  oral  em  favor  da  suspensão  imediata  do  calendário  escolar  por  tempo 
indeterminado. Ainda presentes no Plenário, como ouvintes, os seguintes discentes:   Pedro de Oliveira 
Milagres/Educação Física (mat. 85829, Bruna Matos de Carvalho/Ciências Econômicas (mat. 70495), 
Jinx Vilhas Maurício da Silva/Ciências Sociais (mat. 85483), Marisa de Fátima Souza/Pedagogia (mat.  
68150)  e  Victor  Brandão  Motta/Arquitetura  e  Urbanismo  (mat.70153).  Esgotadas  as  falas  dos 
representantes estudantis,  foi  iniciada  a fase de discussão,  oportunidade em que a Presidente fez  
referência aos seguintes documentos com o objetivo de deixar bem informados os conselheiros: 1- 
Ofício 068/2016/DPE, datado de 16/11/2016, com a sugestão do Departamento de Educação ao CEPE 
de suspensão do calendário escolar até que a greve estudantil  persista.  2- Documento  com 1.397  
assinaturas, dirigido aos conselheiros do CEPE, requerendo manter inalterado o calendário escolar 
2016/II.   Em sequência,  resgatando o que havia antecipado nos INFORMES, a Presidente discorreu, 
mais uma vez, sobre o movimento de ocupação, como um todo, envolvendo tanto o Bernardão quanto 
o PVA e o PVB, oportunidade em que salientou as constantes e exaustivas negociações no plano 
interno e, posteriormente, no plano externo, com vistas à retomada da ordem institucional. A partir  
deste posicionamento, houve a manifestação dos conselheiros sobre a situação vivida internamente 
pela UFV e, em especial,  a razão maior desta reunião, qual seja a suspensão do calendário escolar por  
tempo  indeterminado.   Após   debater  exaustivamente  a  reivindicação  discente  e  considerando  a 
necessidade de se buscar uma alternativa de solução  com vistas à redução do tensionamento e da 
polarização  vividos na UFV, o plenário aprovou, por unanimidade, a Resolução 14/2016 nos seguintes 
termos: “O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, órgão máximo de deliberação 
no plano didático-científico da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais,  
considerando decisão tomada em sua 526ª reunião, em primeira sessão, ocorrida em 17.11.2016, e a 
solicitação de suspensão do Calendário Escolar devido ao movimento de greve dos discentes, resolve 
determinar 1. a suspensão das atividades acadêmicas da graduação do Campus de Viçosa no período 
de 28.11.2016 a 03.12.2016; 2. que as atividades acadêmicas mencionadas no item 1 sejam repostas no 
período  de  05.12.2016  a  10.12.2016;  3.  a  transferência  das  provas  finais  para  os  dias  15,16  e 
17.12.2016; 4. que as faltas nas aulas no período de 17.11.2016 a 10.12.2016 não serão lançadas no  
sistema Sapiens; 5. que a partir de 28.11.2016 até 05.12.2016, os estudantes não reprovados por falta 
até a data de 11.11.2016, poderão solicitar o cancelamento de disciplinas de graduação; 6. que os 
docentes  deverão  lançar  no  sistema  Sapiens  até  28.11.2016  as  faltas  adquiridas  até  a  data  de 
11.11.2016;  7.  que  a  critério  do  COAD dos  Campi UFV Florestal  e  Rio  Paranaíba,  poderão  ser 
adotados, parcial ou totalmente, os procedimentos supramencionados”. No encerramento dos trabalhos 
desta sessão, devido a urgência quanto ao encaminhamento de uma solução,  o Plenário houve por 
bem aprovar, por unanimidade, o não oferecimento do período de verão em 2017, somente para o 
Campus UFV Viçosa, em razão das dificuldades orçamentárias atuais e da baixa demanda. Às doze 
horas e cinquenta e cinco minutos, a primeira sessão foi encerrada. Aos vinte e quatro dias do mês de 
novembro do ano dois mil e dezesseis, às quatorze horas e quarenta e cinco minutos, no Salão Nobre,  
do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais,  
reuniu-se, pela quingentésima vigésima sexta vez, em segunda sessão, o Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, sob a presidência da Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, Reitora, e secretariado 
pelo Professor José Henrique de Oliveira, Secretário de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes 
foram os que se seguem: Frederico José Vieira Passos; Luciano Gomes Fietto, Pró-Reitor de Pesquisa 
e Pós-Graduação em exercício; Clóvis Andrade Neves; Marcos da Silva Couto; Jugurta Lisboa Filho; 
Sérgio Oliveira de Paula e sua suplente Simone Caldas Tavares Mafra;  Nélio José de Andrade; Luiza 
Carla Vidigal Castro; Valdênia Carvalho e Almeida; Edson Martinho Ramos; Felipe Lages D'Aragona 
e seu suplente Genival Souza Bento Júnior; Diogo Sena Baiero. Justificaram ausência os seguintes  
Conselheiros: Josefina Bressan;  Cláudio Horst  Bruckner; João Carlos Cardoso Galvão;  Afrânio de 
Castro  Souza;  Antônio  Lelis  Pinheiro;  João  Paulo  Viana  Leite;  Claudiane  Silva  Carvalho.  1- 
APRECIAÇÃO DA PAUTA. A Pauta foi aprovada por unanimidade e a Extra Pauta  aprovada com 
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onze votos  favoráveis  e um voto contrário,  oportunidade em que se  apreciou primeiramente  uma 
Petição endossada pelo Professor Eduardo Seiti Gomide Mizubuti e outros setenta e um (71) docentes,  
solicitando avaliar  a  possibilidade  da  revogação imediata  da  Resolução 14/2016/CEPE,  cujo  teor 
encontra-se citado, na íntegra, na primeira sessão desta Ata. Após a leitura do citado documento pela 
Presidente,  procedeu-se  a  análise  dos  aspectos  mencionados.  Em  seguida,  por  proposição  do 
conselheiro  Clóvis  Andrade  Neves,  o  Plenário  aprovou,  por  unanimidade,  manter  em  vigor  a  
Resolução  14/2016.  O  plenário  ainda  se  ateve  a  analisar  algumas  dificuldades  operacionais  no 
cumprimento da supracitada resolução, especialmente relacionadas às provas a serem aplicadas em 
algumas disciplinas de massa, sendo aprovada consensualmente uma nova resolução nº 15/2016 com a 
seguinte redação: “O  CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,  órgão máximo de 
deliberação no plano didático-científico da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições 
legais,  considerando  decisão  tomada  em  sua  526ª  reunião,  em  segunda  sessão,  ocorrida  em 
24.11.2016, resolve 1. determinar que as provas anteriormente programadas pela Diretoria de Registro 
Escolar  para  os  dias  18/11/2016  a  22/11/2016,  ainda  não  realizadas,  sejam  aplicadas  no  dia 
02/12/2016, sexta-feira, a partir das 18h (dezoito horas), e em 03/12/2016, sábado, pela manhã; 2. 
manter inalterados os demais itens constantes na Resolução nº 14/2016/CEPE. 2- APRECIAÇÃO DA 
ATA Nº  525/2016. Aprovada por unanimidade. 4- ACORDOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS. O 
conselho  tomou  conhecimento  da  assinatura  do  seguinte  documento  constante  na  Pauta:  4.1- 
Homologação  do  ad  referendum -  recomendados  pela  Comissão  de  Acordos,  Contratos  e 
Convênios do CEPE. 4.1.1- CONVÊNIO. 01. TERMO ADITIVO Nº 01/2016 AO CONVÊNIO Nº 
052/2012 – UFV/CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A./FUNARBE (Processo 008436/12), de 
14/09/2016 (Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio ora aditado por mais doze meses). 
5-  HOMOLOGAÇÃO  DO  AD  REFERENDUM.  5.1-  Capacitação.  5.1.1-  Licença  para 
treinamento.  5.1.1.1-  Doutorado.  5.1.1.1.1-  Elaine  Travaglia  Santos  -  DEM  (16-007027) – 
homologado, por unanimidade,  o ato  ad referendum da professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, 
Reitora, à página 49 do presente processo, aprovando a solicitação da docente Elaine Travaglia Santos, 
lotada no DEM, de licença para realizar o Doutorado em Medicina (Ginecologia), na Universidade 
Federal de São Paulo-UNIFESP, a partir do segundo semestre de 2016, por quarenta e oito meses, com 
licença integral nos dois primeiros anos a contar da data de início do curso e sem prejuízo das suas  
atividades  acadêmicas  no  restante  do  curso. 5.1.1.1.2-  Pablo  Luiz  Araújo  Munhoz  -  CRP  (15-
005640) – homologado, por unanimidade, o ato ad referendum da professora Nilda de Fátima Ferreira 
Soares, Reitora, à página 80 do presente processo,  aprovando a solicitação do docente Pablo Luiz 
Araújo  Munhoz,  lotado  no  Campus UFV-Rio  Paranaíba,  de  prorrogação  licença  integral  de  suas 
atividades acadêmicas, até 15 de setembro de 2016, para concluir o Doutorado que o docente está 
realizando  na  Universidade  Federal  Fluminense. 5.1.1.1.3-  Guilherme  Leal  Xavier  -  CRP  (16-
010039) – homologado, por unanimidade, o ato ad referendum da professora Nilda de Fátima Ferreira 
Soares, Reitora, à página 39 do presente processo, aprovando a solicitação do docente Guilherme Leal 
Xavier, lotado no Campus UFV-Rio Paranaíba, de licença para realizar o Doutorado em Engenharia 
Elétrica,  na  Universidade  Federal  de  Uberlândia,  a  partir  do  segundo  semestre  de  2016,   sem 
afastamento das atividades acadêmicas em 2016/2 e em regime de licença integral a partir do primeiro 
semestre  de  2017,  por  quarenta  e  oito  meses. 6-  PROPOSIÇÕES  DIVERSAS.  6.1-  Registro 
Escolar. 6.1.1 – Calendário Escolar da Graduação para 2017: Períodos letivos I e II e período de 
verão(16-014025) –  aprovado, por unanimidade, o Calendário Escolar da Graduação para o ano de 
2017 nos três  Campi da UFV. Esta decisão ficou consubstanciada na resolução nº 16/2016/CEPE. 
Determinou ainda que não haverá  oferta  do período de verão no  Campus UFV-Viçosa. 6.2-  Pró-
Reitoria  de  Ensino/LUVE.  6.2.1  –  Participação  de  competições  universitárias  (16-007408)  – 
aprovada  a  proposta  da  Pró-Reitoria  de  Ensino  para  ser  incluída  no  regime  Didático  2017,  em 
substituição à seção X do capítulo 4 do Regime Didático vigente conforme consta às páginas 11 e 12 
do presente processo. 6.3- Colégio de Aplicação – CAP-COLUNI. 6.3.1- Matriz Curricular 2015-
2016-2017 (14-015260)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  alteração  da  Matriz  Curricular  do  CAp-
Coluni para o triênio 2015-2016-2017, constante à página 33 do presente processo.  6.3.2- Matriz 
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Curricular  2016-2017-2018  (15-009909)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  alteração  da  Matriz 
Curricular do CAp-Coluni para o triênio 2016-2017-2018, constante à página 28 do presente processo. 
6.3.3- Matriz Curricular – triênio 2017-2018-2019 (16-009616) –  aprovada, por unanimidade,  a 
Matriz Curricular do CAp-Coluni para o triênio 2017-2018-2019.  6.3.4- Calendário escolar 2017 
(16-009615)  –  aprovado,  por  unanimidade,   o  Calendário  Escolar  2017  do  CAp-Coluni.  6.4  – 
Instituto de Ciências Humanas e Sociais – Campus Florestal. 6.4.1 – Plano de Capacitação do 
Instituto  de  Ciências  Humanas  e  Sociais  do  Campus  Florestal  (12-007423) –  aprovado,  por 
unanimidade, o Plano de Capacitação de Docentes do  Instituto de Ciências Humanas e Sociais do 
Campus UFV-Florestal, constante às páginas 96 a 98 do presente processo, para o período 2017-2020. 
7-  HOMOLOGAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  CONCURSO.  7.1-  Professor  Adjunto.  7.1.1- 
Departamento  de  Matemática.  7.1.1.1-  Área/Subárea:  Matemática/Matemática  –  Edital  nº 
59/2016  (16-004929)  –  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  para  Professor 
Adjunto, do Departamento de Matemática, Área/Subárea: Matemática/Matemática, Edital nº 59/2016, 
candidatos classificados: 1º lugar – Nikolai Vasilievich Chenetov, com média final 8,35; 2º lugar –  
Pouya Nehdipor Balagafsheh, com média final 8,28; 3º lugar – Oscar Alexander Ramirez Cespedes,  
com média final 7,76; 4º lugar – Lais Moreira dos Santos, com média final 7,74; 5º lugar – Josnei  
Antônio Novacoski, com média final 7,67; 6º lugar – Gilberto de Assis Pereira, com média final 7,49; 
e 7º lugar – Rafael  Ferreira da Silva,  com média final  7,31.  7.1.2- Departamento de Economia 
Rural.  7.1.2.1-  Área/Subárea:  Métodos  Matemáticos  em  Economia  –  Edital  nº  64/2016  (16-
005893)  –  homologado,  por  unanimidade,  o  resultado  do  concurso  para  Professor  Adjunto,  do 
Departamento  de  Economia  Rural,  Área/Subárea:  Métodos  Matemáticos  em  Economia,  Edital  nº 
64/2016, candidato classificado: 1º lugar – Ian Michael Trotter, com média final 7,94. 7.2- Professor 
Assistente.  7.2.1-  IEP-Campus UFV-Rio  Paranaíba.  7.2.1.1-  Área/Subárea:  Engenharia  de 
Produção/Sistemas  de  Produção,  Engenharia  Econômica,  Custos  Industriais,  Controle 
Estatístico da Qualidade e de Processos, Economia da Produção – Edital nº 75/2016 (16-008242) 
–  homologado, por unanimidade, o resultado do concurso para Professor Assistente, do Instituto de 
Ciências  Exatas  e  Tecnológicas  do  Campus UFV-Rio  Paranaíba,  Área/Subárea:  Engenharia  de 
Produção/Sistemas de Produção, Engenharia Econômica, Custos Industriais, Controle Estatístico da 
Qualidade e de Processos,  Economia da Produção,  Edital  nº 75/2016,  candidatos classificados:  1º  
lugar – Fátima Machado de Souza Lima, com média final 8,17; 2º lugar – Bárbara Cristina Mendanha 
Reis, com média final 8,06; 3º lugar – Igor dos Santos, com média final 7,19.  8- AVALIAÇÃO DE 
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  –  DOCENTES. Recomendada,  por  unanimidade,  a  aprovação  dos 
Estágios Probatórios dos seguintes docentes:  8.1- Wescley Silva Xavier – DAD (13-018487); 8.2- 
Erica Nascif Rufino Vieira – DTA (13-011189); 8.3- Priscilla Ribeiro Dorella – DHI (12-017343); 
8.4- Laura Fernandes Melo Correia – DTA (11-015766); 8.5- Levi Henrique Santana de Lelis – 
DPI  (13-017289). 9-  CAPACITAÇÃO.  9.1-  Licença  para  treinamento.  9.1.1-  Pós-Doutorado. 
9.1.1.1- Douglas Mansur da Silva – DCS(16-012646) – aprovada, por unanimidade, a solicitação do 
docente Douglas Mansur da Silva, lotado no DCS, de licença para realizar o Pós-Doutorado na área de 
Antropologia  Social,  no Museu Nacional  da Universidade Federal  do Rio de Janeiro,  a  partir  do 
primeiro  semestre  de  2017,  por  doze  meses. 9.1.1.2-  Rubens  Leonardo  Panegassi  –  DHI  (16-
011064) – aprovada, por unanimidade, a solicitação do docente Rubens Leonardo Panegassi, lotado no 
DHI, de licença para realizar o Pós-Doutorado na área de História, na Universidade Federal de Minas 
Gerais, a partir do primeiro semestre de 2017, por doze meses. 10- PARA CONHECIMENTO. 10.1- 
Promoção Vertical. 10.1.1- Do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C –  
Adjunto. 10.1.1.1- Vinícius Ribeiro Faria (16-009120) – tomou conhecimento da promoção vertical, 
do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do docente Vinícius Ribeiro  
Faria, a partir de 07/10/2016. 10.1.1.2- André Gustavo Sato (16-010129) – tomou conhecimento da 
promoção vertical, do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do 
docente André Gustavo Sato, a partir de 27/09/2016.  10.1.1.3- André Junqueira da Silva Corrêa 
(16-009403) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o 
nível 1 da Classe C - Adjunto, do docente André Junqueira da Silva Corrêa, a partir de 09/09/2016. 
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10.1.1.4- Lia Feital Fusaro Abrantes (16-009402) – tomou conhecimento da promoção vertical, do 
nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, da docente Lia Feital Fusaro 
Abrantes, a partir de 29/08/2016.  10.1.1.5- Carlos Eduardo Magalhães dos Santos (16-009470) – 
tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da 
Classe  C  -  Adjunto,  do  docente  Carlos  Eduardo  Magalhães  dos  Santos,  a  partir  de  02/09/2016. 
10.1.1.6- Carlos Nick Gomes (16-005988) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da 
Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do docente Carlos Nick Gomes, a partir  
de 27/05/2016. 10.1.1.7- Marcos Paulo de Oliveira Loureiro (16-017626) – tomou conhecimento da 
promoção vertical, do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do 
docente Marcos Paulo de Oliveira Loureiro, a partir de 04/04/2016. 10.1.1.8- Diego Antônio França 
de  Freitas  (16-005035)  –  tomou conhecimento  da  promoção  vertical,  do  nível  2  da  Classe  A – 
Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do docente Diego Antônio França de Freitas, a partir 
de 17/05/2016. 10.1.1.9- Geraldo Humberto Silva (16-010626) – tomou conhecimento da promoção 
vertical, do nível 2 da Classe A – Adjunto-A, para o nível 1 da Classe C - Adjunto, do docente Geraldo 
Humberto Silva, a partir de 27/09/2016. 10.1.2- Do nível 2 da Classe A – Assistente-A, para o nível 
1 da Classe B – Assistente. 10.1.2.1- Guilherme Leal Xavier (16-009415) – tomou conhecimento da 
promoção vertical, do nível 2 da Classe A – Assistente-A, para o nível 1 da Classe B - Assistente, do  
docente Guilherme Leal Xavier, com título de Mestre, a partir de 16/09/2016. 10.1.3- Do nível 2 da 
Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto. 10.1.3.1- Cristiane Botelho Valadares 
(16-007114) –  tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o 
nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, da docente Cristiane Botelho Valadares, a partir de 
23/07/2016. 10.1.3.2- Délio Porto Fassoni (16-010271) – tomou conhecimento da promoção vertical, 
do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, do docente  
Délio Porto Fassoni, a partir de 22/08/2016. 10.1.3.3- Lilian Neves Santa Rosa (16-009673) – tomou 
conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C –  
Adjunto,  com  Mestrado,  da  docente  Lilian  Neves  Santa  Rosa,  a  partir  de  12/08/2016.  10.1.3.4- 
Cristiano Pacheco de Deus Mundim (16-007737) – tomou conhecimento da promoção vertical, do 
nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, do docente  
Cristiano  Pacheco  de  Deus  Mundim,  a  partir  de  03/08/2016.  10.1.3.5-  José  Maria  Franco  de 
Carvalho (16-009163)  –   tomou conhecimento  da  promoção vertical,  do  nível  2  da  Classe  B  – 
Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, do docente José Maria Franco de  
Carvalho,  a partir  de 05/07/2016.  10.1.3.6- Claudia Eliza Patrocínio de Oliveira (16-009584)  – 
tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da 
Classe  C – Adjunto,  com Mestrado,  da  docente  Claudia  Eliza  Patrocínio de Oliveira,  a  partir  de 
05/09/2016.  10.1.3.7- Fernando de Souza Bastos (16-009077) – tomou conhecimento da promoção 
vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, do 
docente Fernando de Souza Bastos, a partir de 02/08/2016.  10.1.3.8- Josarlete Magalhães Soares 
(16-010012) –  tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o 
nível 1 da Classe C – Adjunto, com Mestrado, da docente Josarlete Magalhães Soares, a partir de 
11/08/2016.  10.1.3.9- Brunnella Alcântara Chagas de Freitas (15-016454) – tomou conhecimento 
da promoção vertical, do nível 2 da Classe B – Assistente, para o nível 1 da Classe C – Adjunto, com 
Doutorado, da docente Brunnella Alcântara Chagas de Freitas, a partir de 13/11/2015. 10.1.4- Do nível 
4 da Classe C – Adjunto, para o nível 1 da Classe D – Associado.  10.1.4.1- Júlio César Costa 
Campos (16-009288) –  tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 4 da Classe C – Adjunto, 
para o nível 1 da Classe D - Associado, do docente Júlio César Costa Campos, a partir de 23/07/2016. 
10.1.4.2- Andreza Viana Neri (16-009136) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 4 
da Classe C – Adjunto, para o nível 1 da Classe D - Associado, da docente Andreza Viana Neri, a  
partir  de  01/08/2016.  10.1.4.3-  Virgínia  Ramos  Pizziolo  (16-007747)  –  tomou  conhecimento  da 
promoção vertical, do nível 4 da Classe C – Adjunto, para o nível 1 da Classe D - Associado, da 
docente  Virgínia  Ramos  Pizziolo,  a  partir  de  18/08/2016.  10.1.4.4-  Márcio  Santos  Rocha  (16-
007746) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 4 da Classe C – Adjunto, para o nível 1 

203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247
248
249
250
251
252
253

5



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                     CEPE526.16

da Classe D - Associado, do docente Márcio Santos Rocha, a partir de 04/08/2016. 10.1.4.5- Edimar 
Aparecida Filomeno Fontes (16-008465) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 4 da 
Classe C – Adjunto, para o nível 1 da Classe D - Associado, da docente Edimar Aparecida Filomeno 
Fontes, a partir de 02/08/2016.  10.1.5- Do nível 2 da Classe D I, para o nível 1 da Classe D III. 
10.1.5.1- Denis Medina Guedes (16-006434) – tomou conhecimento da promoção vertical, do nível 2 
da Classe D I, para o nível 1 da Classe D III, do docente Denis Medina Guedes, por ter apresentado o  
título de Doutor, a partir de 04/04/2016.  10.1.5.2- Ofélia Maria Imaculada (16-010449) –  tomou 
conhecimento da promoção vertical,  do nível 2 da Classe D I, para o nível 1 da Classe D III,  da  
docente Ofélia Maria Imaculada, por ter apresentado o título de Mestre, a partir de 20/08/2016. 10.3- 
Retribuição por Titulação. 10.3.1- No nível 2 da Classe A – Adjunto-A. 10.3.1.1- Catarina Maria 
Nogueira de Oliveira Sediyama (16-010010)  –  tomou conhecimento da concessão,  em razão da 
obtenção do título de Doutor, de Retribuição por Titulação à docente Catarina Maria Nogueira de  
Oliveira Sediyama, no nível 2 da Classe A, denominada Adjunto-A, a partir de 29/07/2016. 10.3.1.2- 
Vanelle Maria da Silva (16-007752) – tomou conhecimento da concessão, em razão da obtenção do 
título de Doutor, de Retribuição por Titulação à docente Vanelle Maria da Silva, no nível 2 da Classe 
A, denominada Adjunto-A, a partir de 01/07/2016. 10.3.1.3- Camila Naira Batista Couto Villanoeva 
(16-007601)  –  tomou conhecimento da concessão,  em razão da obtenção do título de Doutor,  de 
Retribuição por Titulação à docente Camila Naira Batista Couto Villanoeva, no nível 2 da Classe A, 
denominada Adjunto-A, a partir de 24/06/2016. 10.3.2- No nível 1 da Classe C – Adjunto. 10.3.2.1- 
Luiz Filipe Araújo Alves (16-011396) – tomou conhecimento da concessão, em razão da obtenção do 
título de Doutor, de Retribuição por Titulação ao docente Luiz Filipe Araújo Alves, no nível 1 da  
Classe C, denominada Adjunto, a partir de 06/09/2016. 10.3.2.2- Bulmer Mejia Garcia (16-005423) 
– tomou conhecimento da concessão, em razão da obtenção do título de Doutor, de Retribuição por  
Titulação ao docente Bulmer Mejia Garcia, no nível 1 da Classe C, denominada Adjunto, a partir de  
14/09/2016.  11- SOLICITAÇÕES DIVERSAS.  10.2- Promoção Vertical.  10.2.1 – Do nível 4 da 
Classe D IV, para a Classe E – Titular.  10.2.1.1- Maurício da Aparecida Santana – EBTT (16-
007644); 10.2.1.2- Clarindo Inácio de Aparecida Queiroz – EBTT (16-005177); 10.2.1.3- Antônio 
Cezar Pereira Calil  – EBTT (16-005178); 10.2.1.4- Frederico José Vieira Passos (16-006372); 
10.2.1.5-  Regina  Célia  Santos  Mendonça  (16-006905).  Os  processos  foram  enviados  para  ad 
referendum após  a  primeira  sessão.  11.1-  Reconhecimento  de  titulação.  11.1.1-  Ronan  Dutra 
Mendonça - CAF (16-009267) – decidiu,  por unanimidade,  que o processo seja instruído com o 
Diploma do Mestrado cursado na UFMG pelo docente Ronan Dutra Mendonça, lotado no  Campus 
UFV-Florestal, visando à análise e apreciação do pedido de RT pela CPPD. Aprovou ainda alertar ao 
chefe do Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas para o cumprimento das normas constantes na  
Resolução  nº  15/2015/CONSU,  em  especial  o  capítulo  8º  e  respectivas  sessões,  que  tratam  da 
capacitação e formação continuada de docentes.  11.2- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 
11.2.1-  Alteração  do  Regimento  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu (16-007389)  –  tomou 
conhecimento  e  analisou  a  proposta  de  alteração  do  Regimento  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu. 
Foram propostos, para nova apreciação do CTP, alguns ajustes no § 2º do artigo 6º; artigo 9º; artigo 
76, além da definição de um dispositivo de natureza transitória sobre a mudança de conceito para nota. 
Caso  sejam  aceitos,  a  Presidente  do  CEPE  usar-se-à  da  prerrogativa  para  sua  aprovação.  11.3- 
Professor  Voluntário.  11.3.1-  Antônio  Carvalho  Campos  -  DER  (14-011300)  –  aprovada,  por 
unanimidade,  a  solicitação  do  professor  Antônio  Carvalho  Campos  para  atuar  como  professor 
voluntário  no  Departamento  de  Economia  Rural.  11.4-  Recurso  Administrativo.  11.4.1-  Maria 
Verônica de Souza - DVT (16-005386) –  decidiu, com onze votos favoráveis e um voto contrário, 
pela aprovação da manifestação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, constante à página 88  
do presente processo, favorável à solicitação de docente Maria Verônica de Souza. Às dezessete horas 
e cinquenta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se aprovada, 
será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares, e pelo Secretário de Órgãos 
Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira.  
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